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Briefing

1. MESA DE NEGOCIAÇÃO

Dois acordos firmados na Mesa Central alcançaram todas as servidoras e os servidores civis do 
Poder Executivo federal. Em 24 de março de 2023, o Termo de Acordo nº 01/2023 proporcionou 
reajuste remuneratório de 9% a todas as carreiras e planos, além de um aumento de 200 reais 
no auxílio-alimentação. 

Em 25 de abril de 2024 foi firmado o Termo de Compromisso nº 01/2024, que proporcionou 
reajustes nos benefícios assistenciais percebidos pelas servidoras e servidores. O auxílio-
alimentação passou de 658 para 1.000 reais, o que representa 118% de aumento entre 2023 e 
2024. O auxílio-creche passou de 321 reais para 484,90 reais, um reajuste de 51%. E o auxílio 
saúde aumentou entre 5% e 100% (a depender da idade e da renda).

A Mesa Específica das Agências Reguladoras foi instalada em 2 de outubro de 2023, e encerrada 
em 21 de agosto de 2024, após sete reuniões. Na ocasião, o Termo de Acordo nº 29/2024 foi 
firmado pelo Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos (MGI) e pelo Sindicato 
Nacional dos Servidores das Agências Reguladoras (Sinagências). O acordo proporcionou 
reajustes que chegaram a 27%.   

O Grupo de Trabalho (GT) das Agências Reguladoras estava previsto no Termo de Acordo nº 
29/2024. Os trabalhos foram iniciados em 25 de novembro de 2024 e se encerraram em 11 de 
julho de 2025, após três reuniões. Ao final do GT, a bancada governamental no GT entendeu ser 
viável alterar a Lei da carreira para permitir aos ocupantes de cargos efetivos das Agências 
Reguladoras o exercício de atividade privada que não configure conflito de interesses, nos 
termos do art. 90 da Lei de conflito de interesses. Para isso, será preciso revogar ou alterar a 
alínea “c”, inciso II, do art. 23, e o artigo 36-A, ambos da Lei nº 10.871, de 20 de maio de 2004.

2. REESTRUTURAÇÃO DE CARREIRAS 

2.1 Demandas atendidas pela Lei nº 15.141, de 2025: 

Para as carreiras de Regulação e Fiscalização, de Especialista, de Analista Administrativo, de 
Suporte à Regulação e Fiscalização e Técnico Administrativo que recebem por subsídio: 

a) alongamento da tabela remuneratória, passando de 13 para 20 padrões e de 3 para 4 
classes, sendo 2 no final da classe Especial e 5 na classe Inicial; 

b) reposicionamento dos atuais servidores 2 padrões acima do ocupado anteriormente. 
c) manutenção da relação entre o Nível Superior e o Nível Intermediário.
d) Reestruturação remuneratória em duas etapas:

Cargos de nível superior (NS): Regulação e Fiscalização, e Especialista



Padrão 31/12/2024 01/01/2025 % 
Reajuste

01/04/2026 % 
Reajuste

Final 22.929,74 26.962,70 18% 29.119,71 8%
Antiga Inicial após 
alongamento

16.413,35 19.313,59 18% 20.858,67 8%

Novo Inicial - 16.413,35 - 17.726,42 8%

Cargos de nível superior (NS):  Analista Administrativo
Padrão 31/12/2024 01/01/2025 % 

Reajuste
01/04/2026 % 

Reajuste
Final 21.325,15 25.075,89 18% 27.081,95 8%
Antigo Inicial 
após 
alongamento

15.050,25 17.764,96 18% 19.186,15 8%

Nova Inicial - 15.050,25 - 16.254,27 8%

Cargos de nível intermediário (NI):  Técnico em Regulação
Padrão 31/12/2024 01/01/2025 % 

Reajuste
01/04/2026 % 

Reajuste
Final 11.451,74 13.465,91 18% 14.543,18 8%

Antigo Inicial após 
alongamento

8.053,32 9.342,66 16% 10.090,07 8%

Novo Inicial - 8.053,32 - 8.697,59 8%

Cargos de nível intermediário (NI):  Técnico Administrativo
Padrão 31/12/2024 01/01/2025 % 

Reajuste
01/04/2026 % 

Reajuste
Final 11.060,32 13.005,64 18% 14.046,10 8%
Antigo Inicial após 
alongamento

7.648,17 8.892,98 16% 9.604,41 8%

Novo Inicial - 7.648,17 - 8.260,02 8%

B) Planos Especiais de Cargos - PEC:

Cargos de nível superior (NS):  
Padrão 31/12/2024 01/01/2025 % 

Reajuste
01/04/2026 % 

Reajuste
Final 17.508,11 19.258.62 10% 20.221,65 5%
Inicial 11.683,42 12.852,26 10% 13.495,07 5%

Cargos de nível intermediário (NI):  
Padrão 31/12/2024 01/01/2025 % 

Reajuste
01/04/2026 % 

Reajuste
Final 10.057,91 11.084,00 10% 11.617,25 5%
Inicial 5.674,58 6.241,74 10% 6.554,18 5%

Cargos de nível auxiliar (NA):  
Padrão 31/12/2024 01/01/2025 % 

Reajuste
01/04/2026 % 

Reajuste
Final 3.612,13 3.973,04 10% 4.172,14 5%
Inicial 3.455,19 3.801,01 10% 3.991,01 5%

2.2 Demanda atendida via alteração da IN 66:

Alteração da Instrução Normativa SGP/SEDGG/ME nº 66, de 16 de setembro de 2022, para 
permitir a utilização de títulos de pós-graduação, que já tenham sido apresentados na etapa de 
concurso público, obtidos antes do ingresso nas carreiras das Agências Reguladoras para fins de 
progressão funcional e promoção.

2.3 Demanda a ser atendida no novo projeto de Lei em elaboração no MGI com previsão de 
envio ao Congresso Nacional no segundo semestre de 2025:



Alteração do dispositivo legal para permitir o exercício de outras atividades não potencialmente 
causadoras de conflito de interesses com o cargo ocupado pelos servidores das Agências 
Reguladoras.

3. TRANSFORMAÇÃO DE CARGOS

Criação de 129 cargos de Especialista em Regulação e Vigilância Sanitária (de nível superior) para 
a Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA, por meio de transformação de cargos, por 
meio da Medida Provisória nº 1301 de 30/05/2025.

4. DEMANDAS DE CONCURSO PÚBLICO E PROVIMENTO

AGÊNCIAS 2023 2024 2025 Total
ANA 40 40

Especialista em Regulação de Recursos Hídricos e Saneamento 
Básico 40 40
ANAC 70 70 140

Especialista em Regulação de Aviação Civil 70 70
Técnico em Regulação de Aviação Civil 70 70

ANATEL 50 50 100
Especialista em Regulação de Serviços Públicos de 

Telecomunicações 50 50
Técnico em Regulação de Serviços Públicos de Telecomunicações 50 50

ANCINE 20 20
Especialista em Regulação da Atividade Cinematográfica e 

Audiovisual 10 10
Técnico em Regulação da Atividade Cinematográfica e Audiovisual 10 10

ANEEL 40 40
Especialista em Regulação de Serviços Públicos de Energia 40 40

ANM 220 80 300
Analista Administrativo 40 40
Especialista em Recursos Minerais 180 180
Técnico em Atividades de Mineração 80 80

ANP 66 66
Especialista em Geologia e Geofísica do Petróleo e Gás Natural 15 15
Especialista em Regulação de Petróleo e Derivados, Álcool 

Combustível e Gás Natural 35 35
Técnico em Regulação de Petróleo e Derivados, Álcool Combustível 

e Gás Natural 16 16
ANS 35 20 55

Especialista em Regulação de Saúde Suplementar 35 35
Técnico em Regulação de Saúde Suplementar 20 20

ANTAQ 30 30 60
Especialista em Regulação de Serviços de Transportes Aquaviários 30 30
Técnico em Regulação de Serviços de Transportes Aquaviários 30 30

ANTT 50 50 100
Especialista em Regulação de Serviços de Transportes Terrestres 50 50
Técnico em Regulação de Serviços de Transportes Terrestres 50 50

ANVISA 50 14 64
Especialista em Regulação e Vigilância Sanitária 50 50
Técnico em Regulação e Vigilância Sanitária 14 14

Total Geral 365 220 400 985




